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Ata da 1ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Segurança alimentar e Nutricional 

Sustentável de Itirapina de 2025 

 

Às 14 horas do dia 22 de maio de 2025, à Rua 2, n. º 179, Centro, Itirapina, no prédio da 

Casa da Agricultura reuniram-se os seguintes conselheiros: Fernando César Andreoli e Edvaldo 

Duarte Bilotti da Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente, Gabriela Goes Ribeiro da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura; Maria da Conceição Rodrigues Galindo Silva e Elaine 

Cristina Rampazzo da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social; Neide 

Nascimento Gomes Marino, Josiane Madalena Buchere, Benedita Cypriano e Airton Coutro Botas 

da sociedade civil, e de ouvinte: Adriana Lúcia Nogueira. 

Dando início aos trabalhos, Fernando deu as boas-vindas aos participantes dessa primeira 

reunião do conselho novo. Em seguida foi realizada uma roda de apresentação onde todos 

informaram que participam ou já participaram de outros conselhos municipais. 

Fernando contextualizou a criação do conselho de segurança alimentar, como sendo uma das 

tarefas solicitadas pelo programa estadual Município Agro. Além disso, o conselho possui 

importância estratégica de fomentar a inclusão desse tema nas políticas públicas municipais, 

principalmente da futura Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, aproveitando 

também esse período de escrita do Plano Plurianual - PPA da prefeitura. 

Para iniciar a introdução do tema, Fernando leu as seguintes definições: 

Segurança alimentar: A segurança alimentar e nutricional (SAN) refere-se à garantia do acesso 

regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, para suprir as 

necessidades nutricionais e promover uma alimentação saudável, sem comprometer o acesso a 

outras necessidades essenciais. Isso implica que todos devem ter acesso a alimentos nutritivos, 

seguros e acessíveis, de forma que possam ter uma vida ativa e saudável. A segurança alimentar é 

frequentemente vista sob quatro pilares: 1. Disponibilidade: A necessidade de haver alimentos 

suficientes para atender às necessidades nutricionais de uma população. 2. Acesso: A capacidade 

de as pessoas terem acesso físico, social e econômico aos alimentos, sem que isso comprometa 

outras necessidades básicas. 3. Utilização: A garantia de que os alimentos consumidos sejam 

adequadamente utilizados pelo organismo, evitando desperdícios e promovendo uma alimentação 

saudável. 4. Estabilidade: A necessidade de que a disponibilidade e o acesso aos alimentos sejam 

constantes e previsíveis, evitando crises e flutuações que possam comprometer a segurança 

alimentar. Insegurança Alimentar: A insegurança alimentar ocorre quando as pessoas não têm 

acesso regular e permanente a alimentos suficientes e de qualidade, podendo levar a problemas de 

saúde, como desnutrição e deficiências nutricionais, além de impactar a qualidade de vida.  

Fatores que Afetam a Segurança Alimentar: Mudanças climáticas: Que afetam a produção agrícola 

e a disponibilidade de água. Pobreza e desigualdade: Que limitam o acesso aos alimentos. Crises 

sanitárias: Como pandemias, que podem interromper a cadeia de produção e distribuição de 

alimentos. Conflitos e guerras: Que podem causar deslocamento e insegurança alimentar. Falhas 

de governança: Que podem comprometer a gestão dos recursos e a implementação de políticas 

públicas para garantir a segurança alimentar. Objetivos de Desenvolvimento Sustentável: A 

Organização das Nações Unidas (ONU) estabeleceu como objetivo de desenvolvimento sustentável 

(ODS) acabar com a fome e garantir a segurança alimentar para todos até 2030.  

Políticas Públicas: A segurança alimentar é uma responsabilidade dos governos, que devem 

implementar políticas públicas para garantir o acesso a alimentos adequados, como programas de 

distribuição de alimentos, apoio à agricultura familiar e investimento em infraestrutura. A 
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importância da participação da sociedade civil: Organizações da sociedade civil, como as ONGs, 

também desempenham um papel fundamental na promoção da segurança alimentar, através de 

ações de educação, conscientização e apoio às comunidades mais vulneráveis. 

 Após a leitura, foi aberto ao plenário para discussão geral do tema, objetivando levantar os 

principais tópicos a serem abordados nesse novo conselho. Partindo do fato recente de que nenhum 

produtor de Itirapina participou do edital para a agricultura familiar na merenda escolar – PNAE, 

apesar dos esforços de divulgação para os produtores. Benedita, Neide, Airton e Josiane 

comentaram sobre os problemas e desafios da produção municipal, tais como: a insegurança dos 

produtores, a falta de incentivos, a necessidade de melhor organização da feira de produtores, as 

atividades realizadas no passado, entre outros. 

 Após a breve discussão, foi iniciada a formação da diretoria do conselho. A princípio, foi 

definido eleger um presidente e um secretário executivo, posteriormente será criado um regimento 

interno e a definição dos próximos passos. Também foi sugerido criar um grupo no Whatsapp para a 

comunicação do conselho. 

 Todos concordaram em eleger Fernando como presidente e Gabriela como secretária 

executiva. A próxima reunião ficou prevista para agosto. 

 Concluída a reunião, o presidente agradeceu a presença de todos e o grupo tirou uma foto de 

registro. 

 

 

 
 

  

 

Itirapina, 26 de maio de 2025 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Fernando César Andreoli 

Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável 

 

Fernando César 
Andreoli

Assinado de forma digital por 
Fernando César Andreoli 
Dados: 2025.05.29 08:24:28 
-03'00'



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITIRAPINA

Conforme Lei Municipal nº 2.818, de 29 de dezembro de 2016

Quinta-feira, 29 de maio de 2025 Ano VII | Edição nº 1418 Página 8 de 9

Município de Itirapina – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITIRAPINA

Conforme Lei Municipal nº 2.818, de 29 de dezembro de 2016

Quinta-feira, 29 de maio de 2025 Ano VII | Edição nº 1418 Página 9 de 9

Município de Itirapina – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 
                           Av. Um, nº 106 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-000  

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: isenta. 

FONE (19) 3575-9000  

 

EXTRATO DE ADITIVO 

Processo Administrativo n° 448/2022, na modalidade Inexigibilidade nº 004/2022, Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR OS 
ATENDIMENTOS DO PROGRAMA SORRIA SÃO PAULO PARA ATENDER A 
SAÚDE BUCAL ATRAVÉS DO PROGRAMA SORRIA SÃO PAULO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SÚDE 
 

Contrato Administrativo 24/2022, assinado em 24 de maio de 2022. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itirapina – CNPJ nº 46.313.714/0001-50. 

Prestador de Serviços:  ERIKA AVESANI PIGNATARO MASSARO - CPF nº 

197.053.728-02 

Vigência deste reajuste: de 20/05/2025 a 20/05/2026 

Valor mensall reajustado: R$ 6.472,24 (Seis mil, Quatrocentos e Setenta e Dois 

reais, Vinte e Quatro centavos) 
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